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São Sebastião da Amoreira, 18 de fevereiro de 2025. 

 

Ofício n.º 077/2025        

                                      

Senhor  Presidente: 

 

Vimos através deste, encaminhar à Vossa Excelência, EM REGIME 

DE URGÊNCIA, o Projeto de Lei n.º 015/2025, para a devida apreciação dos Nobres 

Vereadores, desta Câmara Municipal. 

A solicitação em regime de urgência se deve tendo em vista a situação 

de emergência em relação à dengue, conforme Decreto nº 042/2025.  

Renovamos na oportunidade a Vossa Excelência, protestos de 

admiração e apreço.  

 

Atenciosamente, 

 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 
Gestão 2025-2028        

 

 

Ex.º Senhor 
JOSÉ APARECIDO BRAGA 
DD. Presidente, da Câmara Municipal 
São Sebastião da Amoreira – Paraná      
 

http://www.amoreira.pr.gov.br/
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 
PROJETO DE LEI Nº 015/2025 

 
Excelentíssimo Presidente, 
Excelentíssimos Vereadores. 
 

A presente proposição visa ajustar e aprimorar as estratégias de prevenção, 
controle e erradicação da dengue, adequando a legislação às novas realidades 
epidemiológicas, científicas e sociais. O contexto da doença no Brasil exige ações rápidas, 
eficazes e contínuas para evitar surtos e garantir a saúde pública de nossos cidadãos. 

 
Com esta alteração visamos enfrentar um problema recorrente em nosso 

município, qual seja, o abandono de terrenos baldios e a consequente proliferação de lixo, 
entulho, mato alto e focos de doenças. Tais condições não só impactam negativamente a 
estética das nossas cidades, mas também representam um risco à saúde pública e à segurança 
dos moradores da região, favorecendo a disseminação de vetores de doenças como a dengue, 
zika e chikungunya. 

 
Como é de conhecimento de Vossas Excelências os proprietários de terrenos 

baldios são responsáveis pela limpeza e manutenção adequada de suas propriedades. No 
entanto, muitos só realizam este serviço após o munícipio entrar em contato e notificar o 
proprietário, que muitas vezes atende, mas com morosidade, e as ações contra a dengue tem 
que ser rápidas e eficientes.   

 
Buscando alternativa mais ágil, propomos esta mudança na lei, onde o 

município fará a limpeza do imóvel, independente de notificação do proprietário, e cobrando 
o serviço lançando o valor no IPTU do proprietário. 
 

Essa mudança é necessária para que possamos enfrentar a dengue de 
maneira mais estratégica e eficaz, protegendo a saúde da população e reduzindo o número de 
casos e óbitos causados por essa doença. Além disso, a constante atualização das políticas 
públicas de saúde é essencial para atender às novas demandas e desafios impostos pela 
evolução do contexto epidemiológico. 

 
Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres parlamentares para a 

aprovação deste projeto, que visa fortalecer nossas ações de combate à dengue e preservar a 
saúde de todos. 

 
 
 

EXILAINE GASPAR 
Prefeita Municipal 
Gestão 2025-2028    
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PROJETO DE LEI Nº 015, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

 
Súmula: Dispõe sobre alteração da Lei nº 
1.120/2011 e dá outras providências. 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
SUBMETE À APRECIAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES O SEGUINTE PROJETO DE LEI. 
 

 
Art. 1º. Fica alterado o inciso I do parágrafo 2º do artigo 1º da Lei nº 1.120, de 13 de maio de 
2011, passando a vigorar com a seguinte redação: 
 
(...) 
I - Os serviços de limpeza de terrenos executados pela Prefeitura, notificados ou não, serão cobrados 
pelos seguintes Preços Públicos: 
a - Da limpeza dos terrenos por metro quadrado......................................................................UFM 0,006. 
b – Do transporte e carga por metro cúblico............................................................................UFM    0,66. 
(...) 
 
Art.2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de São 
Sebastião da Amoreira, aos 18 dias do mês de 
fevereiro de 2.025. 
 
 
 
 

 
EXILAINE GASPAR 

Prefeita Municipal 
Gestão 2025-2028 
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CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO 

 

Certifico que em 24 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Câmara Municipal de São 

Sebastião da Amoreira, autuei o presente projeto de lei reencaminhado do Poder 

Executivo, através do sistema de protocolo eletrônico e para constar faço esta 

autuação. 

 

 

•  Projeto de Lei nº 015/2025 

•  Autoria: Prefeita Municipal 

•  Ementa: “Dispõe sobre alteração da Lei nº 1.120/2011 e dá outras providências”.  

•  Tramitação regimental: solicitação de regime de urgência.  

•  Finalidade: ajustar e aprimorar as estratégias de prevenção, controle e erradicação 

da dengue, adequando a legislação às novas realidades epidemiológicas, científicas e 

sociais. 

 

 

Ressalto que o projeto está disponível no site da Câmara Municipal no ícone 

“Sessões”, Aba “Projetos de Lei”, Ano 2025, com a devida proteção de dados conforme 

Lei Geral de Proteção de Dados Lei nº 13.709/2018. 

 

 

Nada mais havendo a constar, assino a presente para que surta todos os 

efeitos jurídicos esperados.  

 

 

 

 

     ______________________________ 

             ARIANE JESUINO GARCIA  

                                            Diretora da Câmara Municipal  

                    Portaria nº 10/2019 

 

http://www.camarassamoreira.pr.gov.br/

